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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Rafael Prudente)

 

A utoriza implementar a  
reestruturação societária da 
Companhia Energética de Brasí l ia    
– CEB de dá outras providências.

 

Art. 1° Fica a Companhia Energética de Brasília – CEB autorizada a criar subsidiária
integral para prestação de serviços de iluminação pública e outros serviços relacionados à
exploração das demais atividades contempladas no seu objeto social, e poderão ser
promovidos investimentos, diretos ou indiretos, em dinheiro ou bens vinculados à exploração
dos serviços públicos.

Art. 2° A composição, a organização, as atribuições, as competências e as normas de
funcionamento da sociedade resultante do disposto no art. 1° da presente Lei serão definidas
e detalhadas nos respectivos Estatutos Sociais, observadas as disposições desta Lei, bem como
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e das demais normas legais que lhes forem
aplicáveis.

Art. 3° Fica obrigada a transferência dos empregados públicos da Companhia
Energética de Brasília – CEB e da CEB Distribuição S/A para a subsidiária criada, bem como
autorizada a cessão dos respectivos empregados para a Administração Pública Indireta do
Distrito Federal que manifestarem interesse na transferência, em caso de extinção,
privatização, redução de quadro ou insuficiência financeira.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A Lei Orgânica do Distrito Federal exige, conforme o art. 19, inciso XIX[1],
autorização legislativa específica para criação de empresas subsidiárias de empresas públicas,
sociedades de economia mista e fundações do Distrito Federal.

De outro lado, o Projeto de Lei soluciona importante questão social relativa à
possibilidade de demissão dos empregados concursados da CEB e da CEB Distribuição S/A.

Esclareço que a solução apresentada não representa inovação jurídica, já havendo
sido utilizada no Decreto nº 38.928, de 13 de março de 2018, que permitiu a incorporação da
Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A – SAB pela Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal, ocasião em que ocorreu o aproveitamento integral dos empregados da
empresa incorporada.

Da mesma forma, o art. 23 da Lei n. 13.903, de 19 de novembro de 2019, autorizou a
transferência de empregados da Infraero, em caso de extinção, privatização, redução de
quadro ou insuficiência financeira, por solicitação de qualquer órgão da administração pública
direta, indireta ou autárquica, mantido o regime jurídico.
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Por fim, deve-se considerar o alto grau de capacidade técnica e a necessidade de mão
de obra qualificada no âmbito das demais empresas do Grupo CEB, que atualmente não
dispõem de quadro próprio de pessoal, funcionando exclusivamente com empregados
comissionados.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com a ajuda de nossos pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 
RA FA EL PRUDENTE

Deputado Distrital
 

 
[1] XVIII – somente por lei específica pode ser:
a) criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo a lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;
b) transformada, fundida, cindida, incorporada, privatizada ou extinta entidade de que trata a alínea a;
XIX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CDESCTMA T  (RICL, art. 69-B,”i”) e CAS (RICL, art. 64, §
1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em
análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 21 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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